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Informação Jurídica no 1612024

lnteressada: Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Complementar no 212O24

EMENTA: PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR. DIREITO
URBANÍST|CO. ALTERAÇÃO DA LEr DE
ZONEAMENTO. INEXISTÊNCA DE
INCONSTITUCIONALIDADE E DE
INFRINGÊNCIA À LEI ÔNCÂNICN
MUNtctPAL. RECOMENDAÇOES.
ADEOUAÇÃO DA TÉCNTCA
LEGISLAflVA. CONSULTA POPULAR.
OITIVA DO CONCIDADE.

RELATORIO

1. Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Chefe

do Poder Executivo, que visa alterar a Lei Complementar no 55, dé 9 de

abril de 2019, que dispõe sobre o zoneamento e ocupação do solo urbano

do município, para "acréscimo de zona industrial 1" (sic.).

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 5).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise1.

É o breve relato.

ANÁLISE JURIDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a

1 Art. 70. A matéria sujeita à apreciação das Comissóes Permanentes poderá ser analisada
previamente pela Procuradoria da Casa, por decisão do Presidentê da Câmara, ao despachá-
la, ou, posteriormente, por solicitação dos Prêsidentes das comissões.
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matéria é de interesse local, pois envolve alteraçâo do zoneamento

urbano municipal (Constituição do Estado do Paraná, art. 17, Vll12'

5. No que diz respeito à inieiativa, tratando-se de projeto de matéria

urbanístiÇâ, a çomp*lênçiâ para deflagrar o procee§o legislativo é

concorrentê.

b) Do Conteúdo. do Projeto de Lei Complementar e da Técnica

Legislativa

6. Da análise do teor do proieto não se vislumbra

inconstitucionalidade ou infri/rgência à Lei Orgânica Municipal:

7. No êntanto, com relaçâo à técniea legislativa, algumas

observaçôes sáo necessárias.

8. Nota-se quê o autor do projeto pretende alterar a Lei

Complementar n'55/2019, mas !1.ãqspg{Íca qual ponto da referida lei

pretende modificar (aúigo ou anexo).

9. Apesar de a ementa sugerir que o projeto pretende o "acréscimo

da zona industrial 't", fato é que esse espaço - Zona lndustrial 1 - já existe

na Lei Complementar n" 55/2019. Por outro lado, na justificativa da

proposição (fls. 5), dá-se a entender que a intenÇão PA[gç9§§I ampliar a

4ona lndustrial 1.

10. De qualquer forma, para adequação da técnica legislativa,

sugere:se a adoção de redação §em§lhêSle - não ioual - à da Lei

Complementar no 39/20173, sbeervando-se as peeuliaridade§ da

2 Aí1. 17. Compete aos Municípios: Vlll - promover, no que couber, adêquado ordenamento
territorial, mêdiànte planejamento i controle do ugo, do parcelamenlo e da oôupaçáo do solo

itBil?^", em Ihttps://teismunicipâis.com.brialpr/p/pitanga/lei-complementarl20'17/4/39/lei-
@firFlérllentar-n-3$2017-âltera-anexos-i-ii-iii-daiêi-complem€ntâr-n'5'20074ue-dispoe-
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c) Da necessidade de consulta popular e de oitiva do Conselho da

Cidade (CONCIDADE)

11. Tratando'se de projeto que implica em alteração do quadro

urban ístico municipal, recomenda-se:

a) a realizaçáo de audiência pública pela Comissão de PolÍticas

Geraisa, a teor do que dispõe a Lei Orgânica Municipal (art. 128 e seu

parágrafo único)5;

b) a oitiva do CONCIDADE, diante do que preveem os arts. 2o e 40,

ambos da Lei no 1.564120106.

sobre.o-pêrimetro{as-zonas-urbanas-do-municipio-de-
pitanga?q=peroloC3%ADmetro+urbanol Acesso em 'Í6 ds maio de 2024.
d Regimento lnlerno:
Art. 56. Compete à Comissão de Políticas Gsrais:
| - manifêstar-se sobre o mérito de matérias relativas a planos gerais ou parciais de
urbanização, elteração, intem.rpção ou suspensão de empreendimentos do município,
controle do uso e parcelamento do solo urbano (...).
5 Art. í28. A Lei de Diretrizes Gerais de Desenvolvimento Urbâno conterá as normas gerais
urbanísticas e os princípios que balizarão os Planos Diretor de Controle de Uso, do
Parcelamento e de OcupaÇão do Solo Urbano, o Código de Obras Municipal, bem como
quaisquer leis oue os integrem, modiÍiouem ou acresÇam, sem prejuízo das normas
federâis e estaduais pertinentes.
ParágraÍo Único: A lei disporá sobre a participação cooperativa da sociedade civil' tanto por

meio de entidades representativas como de cidadãos interessados, incluindo a disciplina de
coletas de opinião, debates públicos, audiências públicas; colegiados mistos e audiência
pêla Câmara Municipal. de representantes dê Vilas. BairÍos ou Distritos. sobre Droietos
que lhes diqam resoeito. lgriÍeil
6 AÍ. 2o O GONCIDADE, juntamente com a Unidade Técnica de Planejamento, integram o
Sistema de Planejamento Municipal, que tem o objetivo de coordenar, acompanhaÍ e

controlar as ações do Governo Municipal na sua área de abrangência, de acordo com o
disposto no aÉ. rí2, inciso lll, da Lei Federal no 10.25712O01- Estâtuto da Cidade.
Art. 4'. São atribuições do GONCIDADE:
lll - pÍopor a edição de normas gerais de direito urbanístico e manifestar-sê sobre
propostas de criaçáó e alteração dalegislação peÉinênte;
i<ví - Opinar e emitir pareceres sobre todos os assuntos que lhe forem remetidos, pela

sociedaàe cívil organizada pelo Poder Público, relativos a política urbana e rural e aos
instrumentos previstos no Plano Dirêtor Municipel ou no que mais Íor solicitado. [griíei]
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12" Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação,

recomendaÍtdq-sg:

a) a adaquegls dâ tÔânles lsglãletlve;

b) a reellençâã dç âHdlànÉi* ptlbllea;

c) a oitlva do Ç6NÇ|§AD§.

É o qua linhe e infprrnar,

Pitanga, 16 de meis eJe 20?4,

Lçcndrs §ilve Raimundo
Proeurador

OAB/PR n'§1.61§
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